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  À minha mãe, Silvia; e
ao meu amor, Bernardo.


  1
INTRODUÇÃO


  Na década de 1980, farto da ditadura militar deflagrada em 1964, o Brasil necessitava se reinventar e ensaiava os primeiros passos para a reabertura democrática. Entre 1983 e 1984, as vozes do movimento Diretas Já ecoaram o imaginário do povo. Na mesma época, uma das maiores fábricas de lápis de cor do mundo, Faber-Castell, lançou campanha televisiva embalada por um trecho de Aquarela, canção recém-lançada – e até então pouco destacada – que marcaria todas as gerações de crianças brasileiras, dali por diante.


  Notavelmente lúdico, o primeiro momento da música – composição de Toquinho, Vinícius de Moraes, Guido Morra e Maurizio Fabrizio – é um convite a que se dê asas à imaginação: “Numa folha qualquer, eu desenho um sol amarelo. E com cinco ou seis retas é fácil fazer um castelo. Corro o lápis em torno da mão e me dou uma luva”. A segunda parte, todavia, menos conhecida, traz-nos uma reflexão:


  Um menino caminha e, caminhando, chega no muro. E ali, logo em frente, a esperar pela gente, o futuro está. E o futuro é uma astronave que tentamos pilotar [...] Nessa estrada, não nos cabe conhecer ou ver o que virá. O fim dela ninguém sabe bem ao certo onde vai dar. Vamos todos, numa linda passarela de uma aquarela, que um dia, enfim, descolorirá. Numa folha qualquer eu desenho um sol amarelo (que descolorirá...).


  Tal como nos lembra o desfecho de Aquarela, a imaginação, posta sobre o papel, pode ilustrar o que bem se deseja, mas o desenho é sempre um esboço que o futuro tende a descolorir. Pensando sob o enfoque do Direito Constitucional, logo se vislumbra a discussão clássica sobre a força normativa da Constituição escrita e o que ressaltaram Lassalle e Hesse, cada um a seu modo: o que está no papel deve dialogar com a realidade. Deixar destoar ou descolorir, também nesse campo, tem significado lesivo; quando as cores empalidecem, é necessário recolorir.


  Estas folhas de papel, veículos das nossas ideias, todas as que foram escritas ou estão por escrever, são ou serão testemunhas de sonhos e planos, confissões, confusões, devaneios, assim como de anseios por entender o passado, o presente, e por mudar o futuro. Se os princípios constitucionais apresentam razões históricas e sociológicas de ser – e nisso residem seus matizes –, para aqueles serem efetivamente cumpridos, estas devem ser relembradas, reforçadas e atualizadas.


  Símbolo da reabertura democrática no Brasil, a Constituição Federal de 1988, no parágrafo único de seu art. 1º, anuncia a soberania popular como princípio fundamental: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de seus representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. Mais do que estabelecer como se definem os representantes do povo, salienta de onde emana todo o poder político a ser exercido no âmbito do Estado. Eis a premissa de onde parte esta pesquisa. Logo à frente, o art. 14 estabelece que o exercício da soberania popular se dá pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto. O direito de votar para eleger representantes é, a partir disso, indiscutivelmente reconhecido; o de votar para afastá-los, todavia, não.


  Nesse contexto, surge uma provocação: em uma democracia orientada pela soberania popular, o poder de eleger pressupõe o de destituir? O tema clama por reflexão profunda. Foram muitas as vezes que, ao longo da história e em diferentes partes do planeta, ferramentas de destituição de mandato político – tais como recall – resultaram discutidas e propostas como garantia de integridade da democracia, regime este que, após a Segunda Guerra Mundial, consagrou-se como único defensável, em face do autoritarismo e totalitarismo. O sentimento de impotência, por certo, marca os cidadãos nos dois últimos regimes referidos, mas também os tem marcado no curso do mandato eletivo de denominados representantes que, independentemente da conduta, não podem ser afastados pelo exercício do mesmo poder que os elegeu.


  O assunto já foi tratado sob múltiplos vieses – crise de representatividade, accountability eleitoral, direito de recall, democracia participativa etc. Neste livro, a abordagem é circunscrita aos cargos eletivos pelo sistema proporcional – no âmbito do Poder Legislativo, portanto – e busca inspiração nas aparentes razões para o fracasso de todas as propostas de ferramentas revocatórias de mandatos, em solo brasileiro. Observam-se as justificativas apresentadas na Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988 e delas são colhidos novos caminhos, iluminados pela soberania popular e pela hipótese – abordada com mais detalhes no último capítulo – de que a Constituição Federal brasileira oferece claros subsídios ao reconhecimento do direito ao sufrágio destituinte, a ser exercido, exclusivamente, pelo eleitor do representante a ser afastado de um cargo do sistema proporcional.


  Os oito capítulos do livro são divididos em duas partes. Na primeira, abordam-se questões atinentes às dinâmicas do poder político, no Brasil e no mundo, em diferentes épocas, com enfoque no formalismo da república e seus pressupostos, nos subjetivismos da cultura brasileira, bem como em algumas discrepâncias entre uma coisa e outra, as quais prejudicam a funcionalidade da mencionada forma de governo. A segunda parte, focada no voto destituinte e seus corolários, inicia pela construção da ideia de representação política, apresenta alguns matizes históricos relacionados e deságua na possibilidade (ou não) de, no Brasil, implementar ferramenta revocatória de mandato eletivo – no âmbito do Poder Legislativo, para cargos proporcionais.


  A teoria do patrimonialismo brasileiro, de Raymundo Faoro, ao fornecer algumas balizas para o capítulo inaugural, auxilia no breve resgate de nossas origens, sob o enfoque da formação do Estado e da cultura política no Brasil. A partir daí, o diálogo com outros renomados autores – como José Murilo de Carvalho, Lívia Barbosa, Sérgio Buarque de Holanda e Roberto DaMatta – joga luz sobre traços culturais reminiscentes da Colônia e do Império, os quais parecem, ainda hoje, repercutir no âmbito político. O capítulo 2.2 faz um apanhado de elementos históricos, semânticos e sociológicos relevantes à formação do que hoje se entende como república, apontando as influências americana, francesa e inglesa na formação desse conceito e na transição do Brasil Império para o Brasil República. Depois, abordam-se a gênese, teoria e prática da representatividade no Brasil, neste livro tratada sob o prisma institucional ou sistêmico – voltado ao reflexo proporcional das correntes de pensamento existentes na sociedade –, não pelo viés sociológico ou identitário. O capítulo 2.4 apresenta a relação entre liberdade, direitos fundamentais e interesse público, a fim de demonstrar que a representação política visa garantir esses três pontos, não justifica estancar temporariamente a emanação de poder político do povo.


  Iniciada a segunda parte da presente pesquisa, são confrontadas as noções de promessa, contrato e representação, esclarecendo-se, com o auxílio de Bobbio e outros autores clássicos – Locke, Burke, Hegel, Filmer, para citar alguns – a consagração do modelo de mandato livre sobre o mandato imperativo, além dos respectivos motivos e desdobramentos disso. O capítulo 3.2 traz um apanhado histórico para tratar das ferramentas mais conhecidas de destituição de representantes políticos, aquelas experimentadas nos Estados Unidos – recall – e na Suíça – Abberufungsrecht. Em seguida, é traçado um brevíssimo percurso pela história política do Brasil, especificamente em busca das propostas inexitosas de implementação do voto destituinte, sublinhando-se as previsões inseridas em Constituições estaduais da Primeira República, e nos ensaios feitos em constituintes, sobretudo na Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988. No capítulo final, há o cotejo das principais justificativas conhecidas para a rejeição das propostas de implementação do voto destituinte, os dispositivos constitucionais pertinentes e a evolução da tecnologia, tudo no intuito de responder se a soberania popular pressupõe tanto o poder de eleger como o de destituir, e se a Constituição Federal de 1988 já oferece subsídios bastantes ao reconhecimento da legitimidade do eleitor para o exercício do segundo poder mencionado, exclusivamente em relação ao candidato eleito com seu voto ao Poder Legislativo, pelo sistema proporcional – ou seja, em uma perspectiva que se distingue da noção clássica de recall, em que a destituição é decidida pelo eleitorado.


  Ao leitor, faço votos de que a incursão por este livro seja edificante e possa, quem sabe, dialogar com suas ideias, fazendo frutificar novas reflexões, na permanente busca pelo aprimoramento da vida em sociedade e no seio de um Estado verdadeiramente constitucional.


  2
DINÂMICAS DO PODER POLÍTICO


  2.1 Formação do Estado e da Cultura Política no Brasil


  Pensar a implementação do voto destituinte no contexto brasileiro é um convite a refletir sobre a história da nossa organização política, a trajetória e os elementos que moldaram o Estado por essas terras, bem como a relação do povo com seus representantes políticos. Para não sucumbir à mera importação ou ao resgate descompassado de institutos, sistemas e ferramentas incapazes de dialogar com a nossa realidade, deve-se compreender o que nos constitui como nação e as particularidades de nossa cultura política – o que nos caracteriza e distingue. Nesse ponto, quanto a nação1, adota-se a lição de Dallari2, para quem tal conceito, comparado a povo, dispensa a constatação de algum vínculo jurídico dos indivíduos que o compõem, é essencialmente histórico-cultural3.


  Diversas obras, nacionais e internacionais, oferecem subsídios preciosos para o exame de nossas peculiaridades; estudos brasileiros terão destaque, em razão da proximidade dos pesquisadores com o objeto. Inicia-se pela teoria do patrimonialismo brasileiro, na concepção de Raymundo Faoro, sempre referida pelos autores que o sucederam. Original e percuciente, em Os donos do poder, o autor oferece uma análise detalhada e boas pistas sobre a gênese de nosso perfil político-administrativo. Logo nas primeiras páginas da obra4, Faoro apresenta o que entende ser o ponto-chave para a correta compreensão histórica da sociedade brasileira: Portugal e Brasil não experimentaram o feudalismo nos moldes, nem com a intensidade vivenciada em certas regiões da Europa, onde ainda se poderiam afirmar a existência de resquícios feudais, à luz da doutrina marxista. No sistema feudal “puro”, a autonomia dos suseranos sobre suas terras era fator de descentralização do poder; em um contexto assim, a posterior centralização na figura do monarca representou uma alteração no regime de governança.


  Com Portugal teria sido diferente. O mundo português, desde os primórdios, foi supostamente de outra índole: patrimonial5. Evidenciada a força da atividade comercial no seio da reconquista e da independência – para financiar guerras ou facilitar acordos –, bem como sua utilidade e conveniência para a Coroa, o Estado português já nasceu como empresa da monarquia. A ascensão do comércio como força motriz da economia portuguesa e sua associação umbilical com o monarca indicam, segundo Faoro, uma trajetória singular6. Longe de passar por uma transição abrupta entre feudalismo e capitalismo, Portugal configurou-se desde o berço como Estado centralizador, adepto ao capitalismo comercial politicamente orientado. A Coroa não apenas regulava, mas ativamente dirigia o comércio.


  A evolução do comércio medieval – de trocas costeiras – para o comércio moderno – alicerçado nas grandes navegações – foi acompanhada pela emergência de uma burguesia mercantil não vinculada a terras. Essa burguesia, contudo, não se desenvolveu de forma independente, mas sob o controle estrito do Estado centralizador português, encarnado na figura do príncipe. O poder régio monopolizava os setores mais lucrativos do comércio e desenvolvia estratégias políticas mediante concessão de privilégios e autorizações seletivas à burguesia nascente, assim mantida sob controle7.


  Com as grandes navegações, esse modelo de governança comercial – “capitalismo politicamente orientado”8 – atingiu seu auge: o poder dos monarcas se fortaleceu nos mares, e as rotas comerciais se expandiram para a África, Ásia e América, desaguando no mercantilismo. O Estado português era uma verdadeira empresa regida pelo príncipe, cujo espírito empreendedor inspirava a busca incessante por riqueza e glória9. Essa lógica estatal de condução econômica, sustenta Faoro, não apenas marcou a expansão ultramarina portuguesa, como também deixou vestígios profundos e persistentes na formação da sociedade colonial brasileira, cuja estrutura econômica e política foi influenciada pela mesma orientação10.


  O perfil político-administrativo português assim consolidado ensejou o crescente aparelhamento estatal11. O monarca, incapaz de gerir diretamente todo o patrimônio centralizado como seu, cercou-se de uma comunidade formada por sujeitos a quem entendia conveniente delegar algum poder. Tal grupo, vinculado ao Soberano, sobrepunha-se aos demais, estava próximo do núcleo de decisões e as influenciava, encontrando nisso fonte de prestígio. Faoro os chama de estamento político, uma categoria flexível às alterações de regime político-administrativo.


  A forma como define esse grupo é um dos motivos pelos quais, no prefácio à segunda edição de Os donos do poder, o autor salienta que a linha de pensamento exposta na obra não segue a de Max Weber acerca do patrimonialismo tratado em Economia e Sociedade12, “apesar de seu próximo parentesco”13. Segundo Campante, o estamento de Weber é feudal e vetor de descentralização; o de Faoro é burocrático e reforça a centralização14. Essa é a fonte da principal crítica de Simon Schwartzman a Raymundo Faoro: a “sua tendência de atribuir ao patrimonialismo político brasileiro um caráter absoluto e imutável no tempo”15.


  Faoro sustenta que os membros do estamento aspiravam vantagens exclusivamente destinadas a certas posições, por essência calcadas na desigualdade e distribuídas por meio de convenções – ou em normas inspiradas nas convenções:


  O príncipe se comunica com os seus vassalos — e só o rei tem vassalos — por meio do regulamento, que, ao reconhecer os direitos fixos do estamento, delimita-os. Leis para quase funcionários, aptas a ressalvar a supremacia real e capazes de organizar, por meio dos cargos e privilégios, a ordem política do reino. As Ordenações Afonsinas (1446 ou 1447), obra consequente da Revolução de Avis, preocupam-se, fundamentalmente, com as atribuições dos cargos públicos, inclusive os militares e municipais; os bens e privilégios da Igreja, os direitos do rei e da administração fiscal, a jurisdição dos donatários e as prerrogativas dos fidalgos são miudamente especificados.16


  O rei, como supremo mercador, mantinha a atividade comercial sob forte controle, amarras que se convertiam em desprezo generalizado contra a burguesia subjugada. De outro lado, recrutava para junto de si um quadro de letrados, entre os quais rebentos de famílias burguesas enviados à educação universitária. A segunda posição, diferente da primeira, era vista como prestigiosa. A “ociosidade letrada”17 ficou em alta conta; os negociantes e trabalhadores manuais sentiram fortalecer o peso do consequente estigma. Além disso, os letrados, influenciados pela moral teológica tomista, fizeram-na refletir indevidamente sobre a economia do Estado, embaraçando ainda mais a atividade comercial, impondo-lhe ideologia à qual, por essência, não poderia se ajustar sem estagnação. Esse movimento afastou a atividade mercantil portuguesa da agricultura e da indústria18, consolidando como vantajoso um modelo exploratório, que, ao fim e ao cabo, inchou a máquina estatal de colaboradores a sustentar e “não permitiu a acumulação de capitais no país”19.


  A fim de racionalizar a organização político-administrativa do reino, os juristas conselheiros do monarca a redesenharam, vinculando o conceito de soberania à nação e estabelecendo fronteiras entre o público e o privado. Nesses contornos, ideologicamente, o reino tornou-se coisa da nação, em nome de quem age o quadro administrativo – incluído o governante. Para o estamento, as mudanças se concentraram na adaptação ao novo modelo. Na prática, a categoria integrou-se a ministérios e permaneceu compondo o quadro administrativo, dominando o núcleo das decisões políticas. Assim, Faoro afirma ter ocorrido sua degradação à burocracia, uma burocratização aristocrática, fenômeno que evoluiu do patrimonialismo e assimilou algumas nuances do absolutismo, sem confundir-se com este20.


  Em 1808, fugindo apressada de Napoleão, a família real portuguesa chegou ao solo brasileiro, transferindo consigo a sede de seu império21 e o respectivo ideário político-administrativo arraigado no patrimonialismo, cujos sintomas terminariam por dialogar com a cultura patriarcalista desenvolvida nos latifúndios do Brasil Colônia. Em certo clima de improviso pelo caráter inesperado das circunstâncias, a organização com a qual a Coroa estava acostumada se reproduziu por aqui, na medida do possível:


  Organizar o império, para o ministério, seria reproduzir a estrutura administrativa portuguesa no Brasil e colocar os desempregados. O eixo da política era o mesmo, secularmente fundido: o reino deveria servir à camada dominante, ao seu desfrute e gozo. Os fidalgos ganharam pensões, acesso aos postos superiores os oficiais da Armada e do Exército, empregos e benefícios os civis e eclesiásticos. Para a sementeira pródiga criaram-se as repartições, com mão larga e com a imaginação curta.22


  Esse evento foi precedido por três séculos de um Brasil cuja vida se desenrolava predominantemente no meio rural, organizada, aqui e lá – na vastidão do território –, em núcleos familiares alargados pelos escravos e por agregados, todos à mercê do poder inquestionável e intransponível23 do pater familias24. Com o declínio econômico das lavouras, a ascensão dos centros urbanos e o estabelecimento da Corte portuguesa no Brasil, antigos senhorios rurais buscaram ocupações emergentes que os mantivessem em posição prestigiosa e carregaram consigo a mentalidade patriarcal. Até ali desconhecedores de limites no exercício de seu poder, ao serem integrados na burocracia estatal, teriam contribuído para deturpá-la, ignorando as linhas entre o público e o privado, lidando com tudo à luz de seu interesse particular25.


  A figura do pater familias, no contexto colonial, possuía autoridade sobre todos ao seu redor, era o juiz supremo da unidade doméstica. Isso não impedia a delegação de tarefas próprias ao controle exercido naquele ambiente; pelo contrário, o auxílio e a obediência lhe eram naturalmente mais favoráveis que o estabelecimento de oposição. Daí a troca de lealdade por proteção e outras vantagens. A comunidade de pessoas leais e protegidas, sustenta Graham26, formou o chamado clientelismo27, modo de controle social que se tornou característica dos latifúndios coloniais e que, mais tarde, seguiu a repercutir no jogo político do Brasil.


  A configuração do que Sérgio Buarque de Holanda denomina de “homem cordial” e a cultura popular do “jeitinho brasileiro”, expressão cunhada por Lívia Barbosa28, igualmente seriam desdobramentos da formação familiar no patriarcalismo, em que se preferem as relações e normas pessoais à impessoalidade e formalidade exigidas no trato da coisa pública. Na primeira expressão, o emprego da ideia de cordialidade abre margem para alguma confusão, mas o autor esclarece que a interpretação não deve ir além da etimologia. Cordialidade é o que se refere ao coração, como os comportamentos pautados nas emoções, as quais podem ser positivas ou negativas29. O “homem cordial” é aquele orientado por subjetividades e pessoalidades, sedento por familiaridade e avesso a formalismos:


  No Brasil, pode dizer-se que só excepcionalmente tivemos um sistema administrativo e um corpo de funcionários puramente dedicados a interesses objetivos e fundados nesses interesses. Ao contrário, é possível acompanhar, ao longo de nossa história, o predomínio constante das vontades particulares que encontram seu ambiente próprio em círculos fechados e pouco acessíveis a uma ordenação impessoal. Dentre esses círculos, foi sem dúvida o da família aquele que se exprimiu com mais força e desenvoltura em nossa sociedade. E um dos efeitos decisivos da supremacia incontestável, absorvente, do núcleo familiar — a esfera, por excelência dos chamados “contatos primários”, dos laços de sangue e de coração — está em que as relações que se criam na vida doméstica sempre forneceram o modelo obrigatório de qualquer composição social entre nós. Isso ocorre mesmo onde as instituições democráticas, fundadas em princípios neutros e abstratos, pretendem assentar a sociedade em normas antiparticularistas.30


  A segunda expressão foi dissecada por Barbosa, em sua tese de doutoramento31 – depois publicada como livro. Como explica a autora, trata-se de uma forma de manipulação de esquemas culturais que desliza e alterna condutas facilitadoras do dia a dia entre classificações antagônicas, ora as categorizando como favores, ora como corrupção; ora como “roupagem alegre e criativa”, ora como fonte de problemas ao Brasil32. Todas essas instituições e fenômenos culturais – patrimonialismo, patriarcalismo, clientelismo, “homem cordial” e “jeitinho brasileiro” –, são interligados, cunharam a sociedade brasileira e causam distorção representativa, sobretudo nas eleições proporcionais, como se demonstrará33.


  O estudo do “jeitinho brasileiro” remonta as percepções de Holanda. Embora ele não tenha denominado esse comportamento, descreveu seu mecanismo central, destacando nossa preferência por vínculos pessoais, afetivos e informais, em prejuízo das formalidades. Sustenta o autor: “No Brasil é precisamente o rigorismo do rito que se afrouxa e se humaniza”34. Essa tendência identificada repercute em todos os âmbitos sujeitos a ritos e pode ser notada, ainda, em nosso “[...] velho catolicismo, tão característico, que permite tratar os santos com uma intimidade quase desrespeitosa”35. Ou denominar santo quem não tenha sido canonizado. É o que se percebe estampado, por exemplo, em certa crônica jornalística de 1928, na qual João de Minas satiriza “Santa Dica”, uma figura real, líder comunitária de Goiás, que “[...] a todos [...] teria já curado ou consertado, dando sempre o seu jeitinho milagroso”36.


  Holanda menciona, ainda, nosso apego aos diminutivos, como recurso de aproximação de pessoas e objetos37. Não é desarrazoado dizer, então, que o “jeitinho” representa uma dupla confirmação de suas percepções. Barbosa, na obra antes referida38, faz alguns apontamentos tocantes aos registros escritos do “jeitinho”, mencionando que pesquisá-los “foi uma tarefa insana”. Ela encontrou diversas ocorrências, a mais antiga de 194339. Mais recentemente, a digitalização gradativa do acervo da hemeroteca brasileira facilitou muito essa pesquisa. Assim, já se pode encontrar registro mais antigo. Em 189240, por exemplo, um comerciante publicou nota em jornal, interpelando suposto difamador a provar o que vinha dizendo. O recado terminava assim: “O público que nos julgue, que eu hei de ver se dou um jeitinho, a receber judicialmente, visto o sr. se recusar a pagar mercadoria que comprou e vendeu no afamado botequim Japiim, em Nazareth”41.


  A investigação da gênese cultural e política brasileira, sem dúvida, também se beneficia das obras de José Murilo de Carvalho, reconhecidas por traçar um detalhado panorama histórico. Carvalho não compartilha da visão de Faoro acerca da burocracia imperial; amparando-se nos registros de Nabuco42 e frisando a vivência deste no cenário cujo desvelamento é pretendido, o autor refere que a exploração da mão de obra escrava impedia o surgimento de alternativas econômicas para grande parte da população, de fato desencadeando a busca de todos por um espaço entre as funções estatais. Salienta, contudo, que a burocracia era composta por vários setores, muito distintos entre si em termos de influência política e econômica, tornando insuficiente e impreciso explicar a formação política e o exercício do poder em solo brasileiro unicamente a partir da comunidade social que se integrou ao Estado e o inchou por excesso de aparelhamento43.


  Para ele, a consolidação do Estado imperial foi obra de elites políticas não necessariamente inseridas na burocracia, embora com frequência fundidas, de modo parcial, aos altos escalões burocráticos, com mútuo fortalecimento. É que as expedições ultramarinas esvaziaram os campos, consolidando o empobrecimento da nobreza rural; em consequência, esta se voltou a prestar serviços ao monarca, estabelecendo, para o sustento vital, laços de dependência. Assim, a ocorrência de uma “revolução burguesa abortada”44 em Portugal teria sido uma das causas da predominância da burocracia na qual parte das elites políticas se abrigou.


  Elites políticas e burocracia brasileiras, salienta Carvalho, não eram recrutadas de uma só classe, nutriam interesses heterogêneos, assim como divergências internas; até certo momento apresentavam, contudo, homogeneidade ideológica forjada na educação recebida na Universidade de Coimbra, o que as conduzia ao consenso sobre algumas opções políticas fundamentais45. Essa circunstância foi determinante à manutenção da unidade nacional à época da independência – fenômeno diverso do ocorrido em outras regiões da América Latina46 –, mas não admite, segundo o autor, afirmar que as mudanças em curso para a reformatação do Estado representavam, de fato, os interesses dos setores dominantes, ou que havia “um Estado separado e dominando a nação”47.


  A adoção apressada – irrefletida – de ideologias tem dessas coisas: serve de laço harmonizante entre seus adeptos, pois o conflito nasce da diferença48, mas a longo prazo revela seu preço. A organização político-administrativa do Império brasileiro fora delineada sobre elementos importados de Portugal, Inglaterra e França. Chegada a hora de pensar e implementar a república, a tendência importadora se repetiu, e a inspiração foi buscada – principalmente – nos modelos estabelecidos nos Estados Unidos e na França, os quais suscitavam diferentes noções de liberdade, pauta especialmente clamorosa àquela época. O momento, todavia, não era dos mais favoráveis à maturação de reformas relevantes. Abolida a escravidão, a política emissionista não surtiu o resultado desejado e trouxe efeitos colaterais, inflamando o espírito especulatório individualista, que priorizava a busca pelo enriquecimento pessoal49, em nada favorecendo a formação de um sentimento de comunidade50.


  Note-se, então: o fato de o Estado imperial brasileiro sustentar-se, sobretudo, com a renda proveniente dos tributos relacionados à agricultura de exportação de base escravista51 não impediu reformas desfavoráveis ao setor. Em realidade, as mudanças na política imperial, em direção à república, deram-se na esteira de “características básicas de unidade ideológica e de treinamento”52 da elite política, unidade que viabilizava superar suas divergências internas, por meio da “dialética da ambiguidade”53. Por se tratar de uma verdadeira ferramenta política, aliás, o conceito de “dialética da ambiguidade” ainda será retomado54. Por ora, cumpre referir: essa forma de articulação dava margem ao êxito de medidas que, na prática, não atenderiam integralmente os interesses de setor algum e abalariam mesmo os interesses dos politicamente influentes. Em outras palavras, a ideia de um estamento burocrático todo-poderoso não sobrevive a tal modelo. Eis o cerne das críticas mais contundentes dirigidas a Faoro.


  O autor de Os donos do poder não desconsidera a existência de elites políticas – “camada dirigente” “com a estabilidade necessária para o cumprimento de objetivos e missões”55 –, mas afirma que elas são habilidosamente articuladas a serviço do estamento aristocrático. Para ele, em meio a crises de liderança, surgem substitutos provisórios recrutados no mesmo estamento, que inicia um processo de busca da confiança popular sobre os novos líderes, para manutenção do poder estamental. A soberania popular em nada impactaria nisso, pois ao povo são apresentados como potenciais líderes apenas sujeitos e grupos selecionados previamente pelo estamento. Essa noção, logo se vê, dialoga com o sistema dos partidos políticos e suas convenções, nas quais são escolhidos os candidatos às disputas eleitorais56.


  A linha histórica aqui perpassada e seus desdobramentos são, por óbvio, muito mais complexos. Salienta-se, no entanto, o que importa aos limites deste tópico: a gênese e os pilares de um modelo de governança que refletiria no Brasil com persistência. As ideias de Faoro e Carvalho não soam exatamente conflitantes. Mais parece que este considera haver pontas soltas, omissões, na obra daquele, considerando a teoria do patrimonialismo brasileiro insuficiente a, por si, viabilizar a plena compreensão da nossa formação política. São pontos de vista sobre algo que, apesar dos esforços, não pode ser explicado à exaustão, definitivamente, em razão das lacunas e da parcialidade indissociáveis da história contada, bem como do mistério inerente ao subjetivismo dos interesses que impulsionam as mudanças realizadas por meio do exercício do poder político.


  Se, de um lado, Faoro pende para a descrição de um determinismo estatal sorrateiro, impenetrável e, por isso, potencialmente desestimulante; de outro, Carvalho joga luz sobre peculiaridades verificadas no jogo político imperial que foram capazes de impulsionar reformas consideradas improváveis, até mesmo pelos jogadores. Mas há um ponto de clara convergência entre as ideias de ambos os autores, que, de um modo geral, representam os posicionamentos dos demais: a percepção de um descompasso entre o reconhecimento da soberania como poder que emana ininterruptamente do povo, algo há muito estabelecido, e a organização – formal e prática – do Estado. Esse é o pilar fundamental da investigação aqui proposta.


  2.2 Nascimento da República Brasileira


  Como referido acima, com a deposição do Imperador D. Pedro II, a república teve de ser traçada e formalizada: esse giro histórico trouxe a necessidade de se repensar o Estado brasileiro e realizar escolhas basilares para o futuro. A inspiração para a forma de governo delineada, em 1891, pela Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil57 veio, principalmente, dos modelos americano e francês. A tendência importadora que se manifestou na transição da colônia para o império reacendeu, inflamada pelo desejo de enaltecer os direitos de liberdade frente ao Estado. Muitas ideias foram postas à mesa, integralmente ou aos pedaços.


  O tempo era de plantio, mas a germinação e desenvolvimento de propostas nunca depende apenas da boa-vontade de quem as semeia. Uma planta forasteira pode ou não vingar onde escolheram experimentá-la. Pode ser que: brote saudável; brote, para logo ruir, tamanha a inadequação do ambiente; permaneça em dormência, aguardando – talvez à eternidade – condições propícias; apodreça por excesso de rega; ou até avance, apesar de tudo, adaptando-se e apresentando anomalias resultantes das dificuldades encontradas.


  A república brasileira nasceu com o desafio de equilibrar igualdade e liberdade. Essa tarefa não era exclusividade nossa, impunha-se aos Estados que – por todo o globo – se (re)estruturavam àquela época: uma pauta agitada nos setecentos e oitocentos. Por aqui, no entanto, havia peculiaridades que tornavam o solo hostil e misterioso para o futuro da semeadura: as profundas desigualdades sociais, cultivadas, ao longo de séculos.


  Os aspectos teóricos e práticos do exercício da cidadania, em um país, relacionam-se com a soberania e com a forma, o regime e o sistema de governo estabelecidos. Multifacetado, soberania é um vocábulo que a definição de Reale auxilia a compreender sem desvio de foco. Para o autor, somente a concepção política da palavra “[...] é capaz de abranger o fenômeno do poder no Estado Moderno em todos os seus momentos e aspectos”58. Assim, conceitua soberania como “[...] o poder que tem uma Nação de organizar-se livremente e de fazer valer, dentro de seu território, a universalidade de suas decisões para a realização do bem comum”59. E, no tocante aos entendimentos dicotômicos sobre as soberanias popular e nacional, refere ambos confluírem quanto à noção de que ela reside no povo60. As discussões a respeito dos limites da atuação estatal necessariamente passam por esse tópico, pois, como salienta Bobbio, o “[...] que ‘Estado’ e ‘política’ têm em comum (e é inclusive a razão de sua intercambialidade) é a referência ao fenômeno do poder”61.


  O sistema de governo define o esquema de freios e contrapesos a observar no exercício do poder, destacando-se, nesse jogo, o Executivo e o Legislativo. Entre os sistemas clássicos do parlamentarismo e do presidencialismo, em suas formas puras, “existem muitas formas intermediárias”62. De modo geral, pode-se dizer que, no sistema parlamentarista, o povo não participa diretamente da escolha do chefe de governo, apenas elege os membros do Parlamento, entre os quais se define aquele, que pode ser destituído, mediante moção de confiança ou desconfiança deflagrada no mesmo âmbito63. Esse modelo reflete o processo histórico de limitação dos poderes do monarca e a transferência de sua soberania a um parlamento eleito pelo povo64, baseando-se, ainda, na responsabilidade permanente daquele ante os parlamentares e na (des)confiança que lhes inspira65.


  No sistema presidencialista, o chefe de governo é definido diretamente pelo eleitorado, e, mais precisamente no Brasil66, o que desencadeia o processo capaz de destituí-lo pela prática de crime de responsabilidade67 é a denúncia apresentada por um cidadão à Câmara dos Deputados68. Como ensina Zippelius: “A democracia não parlamentar renuncia ao princípio da responsabilidade do governo em face do corpo legislativo eleito pelo povo, a fim de, por esse meio, tornar mais forte o princípio da divisão de poderes e o da sua recíproca limitação”69. Em outras palavras, do checks and balances70. O modelo americano desenvolvido no século XVIII é apontado como origem desse sistema71: a Constituição de 1787 “[...] descoroou o Rei da Inglaterra, fazendo do Presidente da República um Rei sem Coroa, um Rei temporário, mas um Rei pela soma de poderes que detém em suas mãos”72.


  Na prática, o equilíbrio de forças pretendido pela concepção presidencialista é frustrado por variados obstáculos de ordem político-sociológica. É o que salienta Ferreira Filho, mais precisamente sobre o presidencialismo brasileiro, o qual define como “exagerado”, de “[...] enfoque personalista, reminiscência do patriarcalismo colonial, do paternalismo imperial, do autoritarismo positivista espelhado na ‘ditadura republicana’”73. Abranches, com muita lucidez, acrescenta que a força do Legislativo em nosso “presidencialismo de coalizão” dá margem à instabilidade política74.


  Ao tratar da origem e legitimidade do poder de governar, já houve quem ladeasse – a distinguir – democracia75, república, monarquia, oligarquia etc.76; contudo, sob a nomenclatura formas de governo, consagrou-se77 a distinção feita por Maquiavel entre monarquia (principado) e república78. Quanto à democracia – sobretudo a direta79 –, havendo consenso sobre a inviabilidade de implementá-la nessa moldura80, seus pilares foram absorvidos e seguem refletidos no conceito de cidadania, sobre o qual afirma Sarlet:


  [...] numa perspectiva mais ampla, não diz apenas com a titularidade e exercício dos direitos políticos em sentido estrito (para o efeito da concretização da soberania popular do sufrágio ativo e passivo), mas engloba outras formas de participação efetiva na esfera pública, ou mesmo pela atribuição da titularidade de direitos de participação política a estrangeiros, o que, de resto, já se verifica em diversos Estados.81


  Como destaca Bobbio, originariamente, “[...] monarquia é o governo de um só, e república, no sentido maquiaveliano da palavra, é o governo de muitos”82. Madison


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.3 (Ir)Representatividade:152 Gênese, Teoria e Prática


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.4 Liberdade, Direitos Fundamentais e Interesse Público
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